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PRESIDENTE 

Indico a Sua Excelência o senhor Herzem 
Gusmão, Prefeito Municipal, e a Sua Senhoria o 
Senhor José Antônio de Jesus, Secretário 
Municipal de Infraestrutura e mobilidade urbana, 
a pavimentação asfáltica da rua Circular 5,bairro 
Miro Cairo. 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de uma reivindicação antiga dos moradores, que solicitam a atenção devida das 
autoridades competentes, no sentido de atender a este pleito o mais srápido possível. 
Como pode se comprovar a rua não possui asfalto, o estado de conservação da mesma 
está em estado precário. Prejudicando quem reside na localidade, principalmente quan-
do chove. Com esta iniciativa estaremos contribuindo com melhorias de crescimento em 
nossa cidade. Como também atendendo as reivindicações dos moradores daquele logra-
douro, trazendo assim mas dignidade ao ser humano. 

Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 08 de maio de 2019 
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